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Vistos, etc.

 1. Nos moldes do art. 880 do CPC,  o pedido de venda por iniciativa particular por meioDEFIRO

de corretor credenciado.

Assim, considerando que já existe profissional atuando nos autos (mov. 174.1), fica nomeado o

leiloeiro Guilherme Toporoski para promover a alienação.

A comissão do corretor será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da transação e pagos pelo

adquirente. Consigno que em caso de pagamento parcelado, a comissão devida será retida e paga

proporcionalmente à medida que as parcelas forem sendo adimplidas.

Ressalte-se que o valor da avaliação deverá ser atualizado monetariamente no dia da venda pelo

índice oficial, salvo se restar demonstrada a necessidade de nova avaliação.

Fixo para a tentativa de alienação por iniciativa particular  por preçoo prazo de 03 (três) meses

não inferior ao valor atualizado, devendo ser efetuado o depósito de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor à vista e o restante em até 6 (seis) parcelas mensais com correção pela média do INPC e do IGP-DI,

mais juros de 1% ao mês.

Caso haja interessados na aquisição por valor inferior ao da avaliação, as propostas serão

consignadas nos autos para decisão judicial incidente, dando-se ciência às partes para manifestação em 05

(cinco) dias.

 2. Decorrido o prazo estipulado, intime-se o leiloeiro para que apresente relatório quanto aos

trabalhos.

 3. Após, intime-se o exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, dê prosseguimento ao feito,

sob pena de extinção.

Intimem-se. Diligências necessárias.
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Curitiba, data da assinatura digital.

 

Marcelo Felipe Pulner Pietroski

Juiz de Direito Substituto
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